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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 59, 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 59....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 1º A nulidade não exonera a Administração do dever de 

indenizar o contratado pelo que este houver executado até a 

data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja 

imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu 

causa. 

§ 2º Quando a anulação do contrato decorrer  de 

vantagem indevida paga a servidor público, sua promessa, de 

conluio ou fraude no procedimento de contratação ou na 

execução do contrato que resulte em lesão ao patrimônio 

público ou enriquecimento ilícito, comprovados em processo 

administrativo, a autoridade responsável deverá adotar a 

providência prevista no art. 7º da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 

1992.”(NR) 

                                       “ Art. 87......................................................................... 

.................................................................................... 

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de 

competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário 

Estadual, Distrital ou Municipal, no âmbito dos respectivos 

Poderes Executivos, e das autoridades indicadas em atos 

normativos dos órgãos dos Poderes Legislativos e Judiciário, 

bem como do Ministério Público, conforme o caso, facultada a 

defesa do interessado no processo, no prazo de 10 (dez) dias 

da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 

2 (dois) anos de sua aplicação. 

§ 4º Os efeitos da sanção prevista no inciso III deste 

artigo se circunscrevem ao âmbito do órgão ou entidade que a 

aplicar. 

§ 5º Os efeitos da sanção prevista no inciso IV deste 

artigo impossibilitam o sancionado de participar de licitações e 

de formalizar contratos com a Administração Pública, em todos 

os seus níveis, de qualquer unidade federativa. 
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§ 6º O Tribunal de Contas da União, com a colaboração 

dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, 

organizará e divulgará em sítio da rede mundial de 

computadores – Internet cadastro de empresas e profissionais 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública.” (NR) 

“Art. 88. A sanção prevista no inciso IV do artigo anterior 

poderá também ser aplicada às empresas ou aos profissionais 
que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

.................................................................................... 

Parágrafo único. Verificada a ocorrência desses fatos, 

as autoridades discriminadas no § 3º do art. 87, no âmbito de 
suas competências, aplicarão a sanção a que se refere o 
caput, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos da 

data de aplicação da sanção cabível.” (NR) 

Art. 2º O art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da 
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar  retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução  do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios e será descredenciado 
no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de  fornecedores a 

que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais.” (NR) 

Art.3º Esta lei entra em vigor na sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os reiterados e escandalosos casos de corrupção no âmbito 

da Administração Pública, com destaque para os casos dos “Correios” e da “Máfia 

das Ambulâncias”, revelam a fragilidade do sistema licitatório e contratual da 

Administração Pública brasileira, com sérios danos para o setor público, tanto morais 

como patrimoniais. 
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Nesse contexto, o aprimoramento da legislação específica de 

licitações e contratos do setor público contribuirá para combater e eliminar os ralos 

da corrupção e da apropriação ilícita de recursos públicos. 

O presente projeto de lei, fundamentado nos princípios 

constitucionais da moralidade e da eficiência, apresenta sugestões voltadas para 

o aperfeiçoamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei de Licitações, que, 

sem dúvida, irão conferir aos gestores públicos mecanismos mais eficazes de 

controle e de sanção no âmbito dos processos licitatórios e contratuais. 

As alterações sugeridas no texto da Lei nº 8.666, de 1993, 

serão, a seguir, devidamente justificadas. 

• Acréscimo de novo parágrafo ao art. 59 da Lei nº 8.666, 

de 1993: 

O dispositivo, destinado a combater atos de corrupção e que 

venham  causar danos ao patrimônio público em decorrência de licitações e 

contratos, impõe ao administrador público o dever de representar ao Ministério 

Público, nos termos do art. 7º da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, Lei de 

Improbidade  Administrativa,  para efetivação da  indisponibilidade dos bens do 

agente público ou do terceiro beneficiado, licitante ou causador de  danos ao 

patrimônio público. 

A redação do art. 7º da Lei nº 8.429, de 1992, apresenta o 

seguinte teor: 

Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao 
patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a 

autoridade administrativa responsável pelo inquérito 
representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos 

bens do indiciado. 

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o 

caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral 
ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial 
resultante do enriquecimento ilícito. 

Cabe, ainda, aduzir que  a Lei de Improbidade é plenamente 

aplicável a terceiros que se beneficiem de atos de improbidade, consoante 

expressa previsão contida em seu art. 3º: 
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Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que 
couber, àquele que, mesmo não sendo agente público, induza 

ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se 
beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. 

A orientação imprimida a este novo dispositivo está em acordo 

com os princípios do devido processo legal, da proporcionalidade e da razoabilidade, 

pois preconiza indisponibilidade de bens no montante necessário ao 

ressarcimento do dano ao erário ou no quantitativo decorrente de 

enriquecimento ilícito. Assim, afasta-se qualquer alegação de locupletamento sem 

causa da Administração. 

 

Essa orientação também apresenta-se  em harmonia com a 

jurisprudência atual, especialmente do Superior Tribunal de Justiça (Vejam-se o 

Recurso Especial nº 408.785 e o Recurso Especial nº 468.169). 

 

• Alteração da redação do § 3º do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993: 

A redação ora atribuída corrige equívoco jurídico contido no § 

3º do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993. Com efeito, se a Lei de Licitação é aplicável a 

todos os Poderes dos respectivos entes federativos,  afigura-se inadequada 

apenas a indicação, no texto legal, de autoridades do Poder Executivo como 

competentes para aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

A proposição inclui, no rol de autoridades competentes, 

representantes dos demais Poderes, bem como do Ministério Público. 

 

• Acréscimo de novos parágrafos ao art. 87 da Lei nº 

8.666, de 1993: 

Os §§ 4º e 5º acrescidos ao art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

visam disciplinar com precisão a abrangência funcional e territorial das sanções 

previstas nos incisos III e IV do art. 87. De fato, o total silencio da lei a esse respeito, 

ainda hoje, enseja divergências doutrinárias e jurisprudenciais.  Discute-se se as 

sanções produzem efeitos apenas setoriais, apenas no âmbito de cada ente 

federativo ou na totalidade dos entes que integram a Federação. Nossa 
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sugestão, inspirada pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e pela 

compreensão de que os incisos do art. 87 traduzem uma dosimetria nas sanções 

que preconizam,  limitou os efeitos da aplicação da suspensão temporária à 

ambiência do órgão ou entidade aplicadoras da sanção. Por outro lado, tendo 

em vista a imposição constitucional, inserta no art. 37, caput  da Lei 

Fundamental, referente à observação inescusável do princípio da moralidade, 

a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Poder Público 

abrange a Administração Pública de todos os níveis e de todos os entes 

federativos. 

Nossa orientação encontra-se em harmonia com o 

entendimento sobre a matéria adotado pelo Tribunal de Contas da União, de cujo 

acervo jurisprudencial transcrevemos  parte da Decisão nº 36/2001 - Plenário 

4.3 Não é esse o entendimento do Tribunal, conforme 
podemos observar nas Decisões 369/99, 226/00 e 352/98 do 

Plenário. Desta última, proferida no Processo TC 017.801/95-
8, destaco três fortes argumentos para combater a tese acima: 

. As sanções elencadas no art. 87 da Lei n.o 8.666/93 
encontram-se em escala gradativa de gravidade: 
advertência, multa, suspensão do direito de licitar e declaração 

de inidoneidade. Percebe-se a intenção do legislador de 
distinguir as duas últimas figuras, de forma a permitir ao 

administrador que penalize uma falta não tão grave apenas 

com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração, por prazo não superior a dois anos. Por outro 
lado, a sanção mais grave seria declarar o licitante inidôneo 

para contratar com a Administração Pública. O legislador 
utilizou os conceitos da própria Lei, art. 6°, incisos XI e XII, 
para definir a abrangência das duas sanções: a primeira aplica-

se apenas à Administração como órgão, entidade ou 
unidade administrativa que atua concretamente, e a 
segunda aplica-se à administração direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

. Tais dispositivos cuidam de restrição de direitos, pelo 
que devem ser interpretados de forma restritiva. Não se 
permite estender a lei penal, aplicá-Ia por analogia ou 

paridade, reprimindo ações e aplicando penas sem 

fundamento legal específico e prévio. A impropriedade de 
termos ou lapso na redação não se presume, deve ser 
demonstrada cabalmente, sob pena de se praticar a injustiça. 

. O art. 97 da Lei comprova a diversidade de abrangência 
das duas sanções, suspensão do direito de licitar e declaração 
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de inidoneidade. É crime “admitir à licitação ou celebrar 
contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo”, 

para o qual existem penas de detenção de 6 meses a 2 anos e 
multa. Essa constatação ratifica o entendimento de que o 
impedimento de licitar ou contratar com alguém apenado 
com a sanção do art. 87, inciso III , restringe-se ao órgão ou 
entidade que aplicou a sanção, já que não há quaisquer óbices 
a que outros órgãos venham a fazê-lo." 

O § 6º, por sua vez, trata da organização e da divulgação pela 

Internet do cadastro de empresas e profissionais declarados inidôneos para 

licitar e contratar com a Administração Pública, o que contribuirá para licitude, 

eficiência e agilização dos processos licitatórios em todo território nacional. 

• Alteração do caput do art. 88 e acréscimo de parágrafo 

único a este dispositivo: 

O caput do art. 88, em sua redação atual, autoriza a 

Administração a aplicar  as sanções de suspensão temporária e de declaração 

de inidoneidade quando verificadas três situações relacionadas com empresas ou 

profissionais. O dispositivo apresenta o seguinte teor: 

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do 

artigo anterior poderão também ser aplicadas às empresas ou 

aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta 
Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, 
por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar 
com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

Essa atual redação é inadequada  por não atender ao 

princípio da tipicidade que deve caracterizar a existência de cada sanção, 

delimitando, com precisão, as hipóteses de sua aplicação. Com efeito, no 

presente caso, o aplicador da norma, discricionariamente, é que irá escolher, diante 

das situações contempladas nos incisos do art. 88, que sanção aplicará. Isso acaba 

por conduzir o Poder Público a atuar sem uniformidade no que tange à dosimetria da 

sanção, tendo em vista que determinado setor estatal poderá aplicar, pela 
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situação contemplada no inciso II do art. 88, a pena de suspensão temporária e 

outro, na ocorrência do mesmo caso, a declaração de inidoneidade. 

Além dessa discrepância, deve ser registrado que as situações 

elencadas nos três incisos do mencionado artigo  são extremamente graves e 

todas inspiradas na atuação dolosa da empresa ou da profissional, o que, em 

nossa visão, considerados os elementos de proporcionalidade e razoabilidade 

que devem ser considerados na dosimetria da sanção, afasta, por absoluta 

inadequação, a aplicabilidade da sanção de suspensão temporária  nos casos 

discriminados no art. 88. 

O ilustre administrativista Hely Lopes Meirelles, em sua obra 

Licitação e Contrato Administrativo, corrobora  nosso entendimento com as 

seguintes palavras:1 

A suspensão provisória ou temporária do direito de 

participar de licitação e de contratar com a Administração é 

penalidade administrativa com que geralmente se punem os 
inadimplentes culposos e aqueles que culposamente 

prejudicarem a licitação ou a execução do contrato. Daí por 
que não nos parece apropriada à punição dos que 
praticarem os atos ilícitos enumerados no art. 88 da Lei 
8.666, uma vez que se o infrator age com dolo, ou se a 
infração é grave, a sanção adequada será a declaração de 
inidoneidade, que veremos a seguir (Lei 8.666, arts. 87, III e 
IV, e 88). 

 

Em razão dessas considerações, nossa proposição altera o 

caput do art. 88  para restringir o sancionamento das situações elencadas em 

seus incisos à aplicação da declaração de indoneidade para licitar ou contratar 

com a Administração Pública. 

Por fim, registramos que a inclusão de parágrafo único ao 

citado art. 88 destina-se, tão-somente, a deixar claro o rol de autoridades  

legitimadas para aplicação da sanção nos casos tutelados pelo dispositivo. 

 • Alteração do redação do art. 7º da Lei 10.520, de 2002: 

                                                           
1
 MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e contrato administrativo. 14 ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 262 
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A Lei nº 10.520, de 2002, disciplina a modalidade de licitação 

conhecida como pregão. O art. 7º dessa lei, ao dispor sobre a abrangência da 

declaração de idoneidade nessa modalidade licitatória, restringiu os efeitos da 

sanção à ambiência de cada ente federativo, o que, na nossa visão, não se 

apresenta em harmonia com a principiologia impositiva  para a Administração 

Pública, inserta no art. 37, caput, da Constituição Federal,  com destaque para o 

princípio da moralidade. 

Assim, nossa proposição, com a finalidade de ajustar as 

disposições pertinentes ao pregão com as novas diretrizes incluídas na Lei nº 8.666, 

de 1993, (§ 5º acrescido ao art. 87), altera a redação do art. 7º da Lei nº 10.520, de 

2002, substituindo a conjunção alternativa “ou” que figura antes da expressão 

“Municípios”, pela conjunção aditiva “e”, tornando a declaração de inidoneidade 

proferida com respaldo nessa lei, válida para todos os entes da Federação. 

Com essas considerações, esperamos apoio dos nobres 

parlamentares para aprovação do presente projeto de lei. 

 

                         Sala das Sessões, em 17 de março de 2009. 

 

 

   ANTONIO CARLOS BISCAIA           PAULO RUBEM SANTIAGO 

  Deputado Federal       Deputado Federal 
 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
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............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
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pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 
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§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 1998) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Definições 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  
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I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta;  

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 

conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 

seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 

vez ou parceladamente;  

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;  

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 desta 

Lei;  

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas por empresas em licitações e contratos;  

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 

pelos próprios meios;  

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 

qualquer dos seguintes regimes:  

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;   

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;   

c) (VETADO) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais;   

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 

sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 

entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 

condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 

finalidades para que foi contratada;   

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 

do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;   

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem;   

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para 

o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;   
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d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução;   

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 

outros dados necessários em cada caso;   

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados;   

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT;  

XI - Administração Pública - a Administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por 

ele instituídas ou mantidas;  

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente;  

XIII - Imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 

sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, o que for definido nas respectivas leis;  

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública;  

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 

licitações e ao cadastramento de licitantes.  

 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera 

retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além 

de desconstituir os já produzidos.  

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
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prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa.  

 

Seção II 

Da Formalização dos Contratos 

 

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições 

interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático 

do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por 

instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu 

origem.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Sanções Administrativas 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 

do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 

defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 

por esta Lei:  
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I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

 

Seção III 

Dos Crimes e das Penas 

 

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos 

nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de 

mandato, cargo, emprego ou função na administração 

pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4871/2009 
 

18 

 

Art. 3º As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 

não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se 

beneficie sob qualquer forma direta ou indireta.  

 

Art. 4º Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar 

pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e 

publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos.  

 

Art. 5º Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano.  

 

Art. 6º No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro 

beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio.  

 

Art. 7º Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou 

ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito 

representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.  

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá 

sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial 

resultante do enriquecimento ilícito.  

 

Art. 8º O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se 

enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta lei até o limite do valor da herança. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

Institui, no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, nos termos do 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados 

e observará as seguintes regras: 

I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso 

em diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, 

e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande 

circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 2º, e; 
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II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias 

e horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; 

III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 

3º, as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de 

qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei nº 9.755, de 16 de dezembro de 

1998; 

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da 

publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis; 

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para 

recebimento das propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se 

for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 

para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 

declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 

entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se 

à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório; 

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas 

com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 

sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer novos 

lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 

menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 

valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá 

à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou a 

melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação 

regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a 

comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e 

qualificações técnica e econômico-financeira; 

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

já constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e sistemas 

semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes; 

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na 
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ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 

sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao 

vencedor; 

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 

da licitação ao licitante vencedor; 

XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 

convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e 

XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI. 

 

Art. 5º É vedada a exigência de: 

I - garantia de proposta; 

II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no 

certame; e 

III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do 

edital, que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização 

de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 

 

Art. 6º O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não 

estiver fixado no edital. 

 

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, 

será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 

refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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Art. 8º Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios 

eletrônicos, serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua 

regularidade pelos agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no art. 2º. 

............................................................................................................................. 

............................................................................................................................. 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


